
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.038, DE 2 DE JULHO DE 2025.

Exonera Diretora Administrativa e Financeira.
           
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de
7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016 e Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Priscilla Stella Maria Lobo Morais Ferreira do cargo em comissão de Diretora Administrativa e Financeira.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 2 de julho de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1102526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/1028/2025, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO 3987 – Edição extra - 1, DO DIA
1º DE JULHO DE 2025, CONFORME SEGUE:
 

PORTARIA N.º PMC/1028, DE 1º DE JULHO DE 2025.
 
Designa servidores para exercer Jornada Ampliada de Trabalho.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere a Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, e o Decreto n.º 7.721, de 29 de dezembro de 2023,  
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores efetivos, abaixo relacionados, para exercer Jornada Ampliada de Trabalho pelo período de 12 meses a partir de 24 de junho de 2025, conforme o art.
202 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023, regulamentada pelo Decreto n.º 7.721, de 29 de dezembro de 2023:

Secretaria/
Entidade

Nome Matrícula Cargo Jornada/Semanal

Secretaria
Municipal de

Saúde

Bruno Mendes Vasconcelos 49041 Médico Veterinário 25h para 40h

Aloísio Moreira Vinhal 20141468 Farmacêutico 25h para 30h

Rooselvet Reinaldo Alves 57871 Bioquímico 25h para 30h

Clésio Eustáquio Gomes de Souza 20140078 Técnico em
Enfermagem 

30h para 40h

Tatiana Faria Gomes 20144782 Auxiliar de Saúde 30h para 40h

Adriana Soares Veloso 52931 Assistente de Farmácia 30h para 40h

Renata Adriane Rodrigues 20141442 Fiscal Senior de
Vigilância Sanitária

30h para 40h

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 1º de julho de 2025.
 
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1102626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/1.039, DE 2 DE JULHO DE 2025.

Nomeia Diretor Administrativo e Financeiro.                

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 2.960, de
7 de maio de 2010, alterada pela Lei n.º 3.664, de 23 de dezembro de 2016 e Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Dener Alexandro Pereira para exercer o cargo em comissão de Diretor Administrativo e Financeiro – símbolo “C”, com o vencimento
estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Art. 2º Fica revogada a alínea “c” do inciso IX da Portaria n.º PMC/657, de 18 de março de 2025.      
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 2 de julho de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1102726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/1.040, DE 2 DE JULHO DE 2025.
Designa servidor que menciona.
 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de
2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor efetivo abaixo relacionado para exercer função gratificada no respectivo setor de lotação da Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo De
Congonhas – FUMCULT:

NOME MATRÍCULA DESCRIÇÃO

Marius Vinicius Nunes de Miranda 20140188 Coordenador de Tecnologia e Informação

Art. 2º Fica revogada a Jornada Ampliada estabelecida na Portaria n.º PMC/658, de 18 de março de 2025 ao servidor Marius Vinicius Nunes de Miranda.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 2 de julho de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1102826

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
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FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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